
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 501.467 - MG (2019/0089743-0)
  

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
REQUERENTE : ALESSANDRA DIAS GIBRAN SANTOS 
REQUERENTE : LUCIANO DIAS GIBRAM 
ADVOGADO : SANTOS FIORINI NETTO  - MG087210 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Na petição de fls. 133/134 (e-STJ, Petição DESIS nº 00170549/2019), os 
requerentes pleiteiam a desistência do feito.

Homologo, portanto, o pleito defensivo de desistência do processo, com 
fulcro no art. 34, inciso IX, do RISTJ, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

Publique-se. Intimem-se.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Após, arquivem-se os autos.

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRO RIBEIRO DANTAS 
Relator
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